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LICENÇA AMBIENTAL úNtca DE supREssÃo vBctul N.' u0/21-01

DADOS DO IMOVEUTERRENO
Proprietário do lmóvel: Raimundo Guilherme Fêrrêira

CAR: NA

Área do imóvel: 3,13ha

Localização: Av. Torquato Tapajós, no 8.870, Terra Nova, Manaus-AM

Coonorrlnls GoocnÁncls on Ánel or vecrrAÇÀo A sER supRrMtDAl

Manaus-AMIZ rg

Rosa Marie liveira Geissler te de Souza
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IMPORTANTE:'
ecntca Diretor P ente

O uso irregulaÍ t' implica na sua invalidação. bem como nas sanções previslas na legislaçãoi
Este Documento não contcm emeídrs ou rôsuÍâs;

Este Documento deve permâlecsr no localda exploraçào parâ efeito de fiscali?rçâo (frente e veÍso)
O volume autoízado nâo quita volume pendente de reposição florestrl;
Os dados tecnicos do pÍojeto são dc intcira responsabilidâde do responsável técnim

Empresa/lnterêssado: Carmenere Empreendimentos lmobiliários Ltda

Endereço p/correspondência: Av. Coronel Teixeira, no 6225, Lote 01,
Ponta Negra, Manaus-AM

CEP:

CN PJ/C PF: 25.054.23410001 :42 lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 2101-5869 E-mail:

Processo n": 122812020 ASV dêcorrente da L.l No: 02812021

Modalidade do P no SINAFLOR: Auto odeSu ressão V etal - ASV

Area a ser su rimida: 0,0 ha

Nome do Empreendimento: Smart Torquato

Registro No IPAAM: 1012.3217 Compensação Ambiental: NA

Volumêtria Autorizada (dados do lnventário Florestal): í 24,33 (st) madeira em lênha

Finalidade: Autorizar a Licença Ambiental Unica de Supressão Vegetal para construção
de um residencial Multifamiliar em uma área de 3,1 3ha.

Potencial Poluidor/Degradador: Validade: 60 dias

Responsável Técnico pela Elaboreção/Execução: Tatiana Dulce Leite Vital

Anotação de Resfonsabilidade Técnica-ART: AM20210260158 (Chave n' A3A8y)

PO\t OS I-O\CI I I DE t_{IItt Dt.Po\TOS I-0\CITt DE LA'I'IIt DI]
PI 60" 0r' 22.53', W 3" 0' 07,09' s Pq 60" 0t' 15-99' w t'0'05,25' s
P] ó0. 0l' 25.0t " w 3" 0' 07.86', S Pl0 60.0t' 36.01' w 3'0'05.76',S

60.01'2616" w 3. 0' 0?,82" S Pt I 60" 0l' 37-28" W l" 0'05.71" sP]
P1 ó0" 0t'26,22' W 3" 0' 0ó,7ó" s Pt2 60'01' 37,2t' w 3'0'05,51" s
P5 60'0t'34.72',W 3" 0'06.44',S Pt3 ó0'01' 3t. t5' w 3.0'04 85" S

60.01'34.70'w 3" 0' 05,69" S Pt4 ó0" 0l' 54.00' w 30 0'04.25" S

P7 60" 0l' 3516" w 3" 0'05-6?" S Pt5 60'01' 53.94" W 3" 0'03.93', S

60" 0l'.16.01' w 3ô 0' 05,28', S Pt6 ó0.0t' 22.16' wP8 3' 0'05.12' s

CPF/CNPJ : 01 1.3O7.57 2-34

Juliano Marcos

Recibo SINAFLOR: 21 3'l 0475

Portê: Pequeno



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'IIO/2I-OI

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aí.24. da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambienral Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de iulho de 2012:
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
5. Esla Licença não dispensa e nem subsÍitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal;
6. A presente Autorizaçâo de Supressão Vegetal - ASV está seirdo concedida com base nas informações

constantes no processo no 1228.2020.
7. Para o transporte e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização

de Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitâr a Aütorizsçâo de
Utilizáçâo de Mgtéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM. o que corresponde uma posterior
inserção de novo pedidojunto ao SINAFLOR;

8. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do cone das espécies
protegidas na forma da Lei:

9. Realizar durante o perÍodo de supresso vegetal as medidas preventiyas e mitigadoras dos impactos
relacionados fauna silvestre:

10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n" 12.651/12 e

t2,72't 
^2:ll. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos.

graxas. inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
12. Em caso de nova solicilação, o executor deve apresentar relatório final da supressão da vegetação com

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de individuos
retirados, área suprimida, iírea a ser suprimida, volume em m3, comprovação da destinação do material
vegetal já suprimido. coordenadas geográficas, registro fotográfico e outras informações pertinentes no
prazo de validade da licença;

13. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso para

transposição da área;
14. Em caso de doação da lenha ora autorizada. obrigâtória à homologsção do pátio;
I5. Esta Licença Ambiental Unica LAU de autorização de Supressão Vegetal - ASV, autoriza somente a

extração das espécies e volumetria listadasl
16. Fica expressamente proibido o cone da andiroba (Carapa guianensis: CaÍapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulatal Copaifera multijuga). de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05:

f7. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Be hollelia excelso) e a

Seringueira (Heveo spp.). em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal no 5.975106:


